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CÉLIA LEÃO

Declara de Utilidade Pública a entidade que

especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - É declarada de Utilidade Pública a
“Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos -“ APADA”, com

uuo Mpa sede em Mogi Guaçu.
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Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

> publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Deficientes

Auditivos de Mogi Guaçu - APADA, foi fundada em 1.992, com sede na Rua

Jandaia do Sul, no 111 - Jardim Ipê, em Mogi Guaçu.

E o único recurso social de Mogi Guaçu, voltado ao

atendimento especializado aos surdos, tendo como objetivo fundamental

inseri-los na sociedade como cidadãos comunicativos e produtivos.

Com esta finalidade, a coordenação da entidade

realizou árdua luta para conseguir classes especiais para o atendimento dos

surdos, desenvolvendo um trabalho de alfabetização e comunicação total na

faixa etária de 3 a 25 anos. —
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Paralelamente ao trabalho educacional, a entidade

desenvolve cursos na área de informática, passeios culturais e atendimento

médico especializado.

Anexo, toda a documentação necessária para

apreciação e aprovação pelos nobres pares.
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